
 
  ESTADO DA PARAÍBA  

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
Casa Napoleão Laureano 

Gabinete do Vereador Thiago Lucena 
 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 2272/2024. 
AUTOR: Thiago Lucena 
 
 

Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de João Pessoa 
- PB, para o Exercício Financeiro 2025. 
 

EMENDA Nº     074 / 2024 TIPO DA EMENDA: IMPOSITIVA 
 

ACRÉSCIMO À PROGRAMAÇÃO 
Órgão 25000 – Sec. Munic. Da Juventude, Esporte e 

Recreação 
Unidade Orçamentária 25101 – SEJER – Ações de Governo 
Classificação Funcional/programática 27 812 5493 257128 
Natureza da Despesa 33.90.39 
Fonte de Recursos 1.5.00 
Valor Acrescido (R$) 95.000,00 
Meta /Unidade de Medida 01/Eventos. Realização de eventos esportivos através 

da Prefeitura Municipal de João Pessoa. 
 
 
 

CANCELAMENTO COMPENSATÓRIO 
Órgão 20.000 - Reserva de contingência para emendas 

parlamentares 
Unidade Orçamentária 20.101 - Reserva de contingência para emendas 

parlamentares 
Classificação Funcional/programática 99.999.9999.209998 
Natureza da Despesa 9.9.99.99 
Fonte de Recursos 1.5.00 
Valor (R$) da cota-parte do parlamentar (R$ 
1.576.515,74) 95.000,00 

 
 
 
 
 
 
 



Exposição de Motivos que justifiquem a Emenda ao Projeto de Lei Orçamentária 2272/2024. 
 

Recursos no valor de R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais) com a finalidade da realização de 
eventos desportivos na Cidade de João Pessoa, visando a implantação de Campeonato Vôlei nas 
Praças de nossa Capital, em parceria com a Federação Paraibana de Vôlei, e dos campeonatos de 
Futebol Amador realizados no Campo no Marretinha, no bairro do Vieira Diniz. 
 
O esporte é o caminho de restauração de vidas, proporcionando melhor qualidade de vida aos 
praticantes, além de ter um importante papel social em toda a sociedade, razões pelas quais 
destinamos a presente emenda, buscando possibilitar ao maior número de cidadãos a prática de 
esporte. 
 
 

João Pessoa, 16 de dezembro de 2024. 
 

 
 

THIAGO LUCENA 
Vereador - DC 

 
                       
 

             
 

 

Mobile User


